
6) Pode a referida disposição da Diretiva 2004/38 ser interpretada no sentido de que, quando a legislação de um Estado-
-Membro não confere às parcerias registadas um tratamento equiparado aos casamentos em todos os aspetos, essas 
parcerias não conferem em nenhum caso o estatuto de membro da família, mesmo tendo em conta o disposto no 
artigo 37.o [da referida diretiva]?

7) Pode a disposição acima referida da Diretiva 2004/38 ser interpretada no sentido de que a equiparação ao casamento 
deve ser extensiva a todas as situações e consequências jurídicas? Se não for necessário que a equiparação seja completa, 
quais os aspetos dos dois estatutos que devem ser idênticos em qualquer caso?

8) Tem ou pode ter relevância para efeitos da aplicação da referida disposição da Diretiva 2004/38 o facto de a legislação 
nacional fazer uma distinção entre o conceito de inscrição («bejegyzés») e de registo («regisztráció») ou de os utilizar 
indistintamente?

9) Pode o artigo 37.o da Diretiva 2004/38 ser interpretado no sentido de que se deve considerar que uma disposição 
nacional é mais favorável na aceção do referido artigo quando não estabelece que as parcerias devem ser equiparadas ao 
casamento?

(1) Diretiva 2004/38/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, relativa ao direito de livre circulação e 
residência dos cidadãos da União e dos membros das suas famílias no território dos Estados-Membros, que altera o Regulamento 
(CEE) n.o 1612/68 e que revoga as Diretivas 64/221/CEE, 68/360/CEE, 72/194/CEE, 73/148/CEE, 75/34/CEE, 75/35/CEE, 90/364/
/CEE, 90/365/CEE e 93/96/CEE (JO L 158, p. 57).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunal Supremo — Sala Tercera Contencioso-
-Administrativo (Espanha) em 14 de outubro de 2014 — Entidad de Gestión de Derechos de los 

Productores Audiovisuales (EGEDA) e o./Administración del Estado e o.

(Processo C-470/14)

(2015/C 007/18)

Língua do processo: espanhol

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunal Supremo — Sala Tercera Contencioso-Administrativo.

Partes no processo principal

Recorrente: Entidad de Gestión de Derechos de los Productores Audiovisuales (EGEDA), Derechos de Autor de Medios 
Audiovisuales (DAMA), Visual Entidad de Gestión de Artistas Plásticos (VEGAP)

Recorrida: Administración del Estado, Asociación Multisectorial de Empresas de la Electrónica, las Tecnologías de la 
Información y la Comunicación, de las Telecomunicaciones y de los contenidos Digitales (AMETIC)

Questões prejudiciais

1) É conforme ao artigo 5.o, n.o 2, alínea b), da Diretiva 2001/29 (1) um sistema de compensação equitativa por cópia 
privada que, tomando como base de cálculo o prejuízo efetivamente causado, é financiada pelo orçamento geral do 
Estado, sem que seja, no entanto, possível garantir que o custo da referida compensação é suportado pelos utilizadores 
de cópias privadas?
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2) Em caso de resposta afirmativa à questão anterior, é conforme ao artigo 5.o, n.o 2, alínea b), da Diretiva 2001/29, que a 
dotação total prevista pelo orçamento geral do Estado para a compensação equitativa por cópia privada, ainda que 
calculada com base no prejuízo efetivamente causado, seja fixada dentro dos limites orçamentais estabelecidos para cada 
exercício?

(1) Diretiva 2001/29/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de maio de 2001, relativa à harmonização de certos aspetos do 
direito de autor e dos direitos conexos na sociedade da informação (JO L 167, p. 10).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Symvoulio tis Epikrateias (Grécia) em 20 de outubro 
de 2014 — Comune di Cropia-Attica/Ministro do Ambiente, Energia e Alterações Climáticas

(Processo C-473/14)

(2015/C 007/19)

Língua do processo: grego

Órgão jurisdicional de reenvio

Symvoulio tis Epikrateias

Partes no processo principal

Recorrente: Comune di Cropia-Attica

Recorrido: Ministro do Ambiente, Energia e Alterações Climáticas

Questões prejudiciais

1) Pode o Plano Diretor de um aglomerado urbano metropolitano, que fixa os objetivos gerais, as orientações e os 
programas gerais para o planeamento territorial e urbanístico de uma área mais vasta do que o aglomerado, 
estabelecendo concretamente entre os seus objetivos específicos a proteção dos maciços montanhosos circundantes e a 
contenção da expansão urbanística, constituir um plano adequado para permitir que as autoridades administrativas 
competentes não submetam ao procedimento de avaliação ambiental estratégica previsto pelo artigo 3.o da Diretiva 
2001/42/CE (1) (JO L 197), tal como interpretado pelo acórdão do Tribunal de Justiça da União Europeia de 
22 de março de 2012, C-567/10, Inter Environnement Bruxelles e o., n.o 42, um plano posteriormente aprovado por 
decreto, com base numa autorização prevista por lei, que integrou o referido plano diretor e estabeleceu zonas de 
proteção para um dos maciços montanhosos supramencionados, bem como as utilizações e atividades aí permitidas, 
com o intuito de desenvolver e realizar os objetivos de proteção dos maciços montanhosos e de contenção da expansão 
urbanística?

2) Em caso de resposta afirmativa à questão anterior, se, à data em que foi aprovado o plano de pormenor no âmbito de 
uma série hierárquica de atos de planeamento territorial, não tiver sido efetuada a avaliação ambiental estratégica 
prevista pela Diretiva 2001/42/CE, tal como referida na questão n.o 1, é ou não necessário proceder a essa avaliação no 
momento em que é aprovado, no âmbito de aplicação temporal da diretiva, um ato de especificação do referido plano?

3) Em caso de resposta negativa à segunda questão, um decreto — que inclui disposições relativas a medidas de proteção, 
atividades e utilizações permitidas numa zona abrangida pela componente nacional da rede NATURA classificada como 
SIC (Sítio de Importância Comunitária), ZEC (Zona Especial de Conservação) e ZPE (Zonas de Proteção Especial), e que 
estabelece um regime de proteção absoluta da natureza que apenas permite a instalação de equipamentos de combate a 
incêndios, a gestão florestal e percursos pedonais, não resultando dos atos preparatórios dessas disposições que tenham 
sido tomados em consideração os objetivos da conservação de tais zonas, ou seja, as caraterísticas ambientais específicas 
com base nas quais foram integradas na rede NATURA; caso em que, com base nas mesmas disposições, na zona em 
causa, continuam a existir utilizações do solo que já não são permitidas, pelo simples facto de serem compatíveis com o 
anterior regime de proteção — pode ser considerado um plano de gestão na aceção do artigo 6.o, n.o 3, da Diretiva 92/
/43/CEE (2) (GU L 206), sendo que anteriormente a esse artigo não existia a obrigação de efetuar a avaliação ambiental 
estratégica, prevista no referido artigo, conjugado com o artigo 3.o, n.o 2, alínea b), da mencionada Diretiva 2001/42/
/CE?
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